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ESTADO DE SETGIPE

PREFEIÍURA i'IUÍ{TCIPÂL DE TTABAIAI{INHÂ
SECRETAR.IA IiIUNTCTPIT OE SIÚOT DE TTABAIANII{HA

FUNDo MUNtctPal oe saúoe

coruconnÊruqa No o1/2026

Processo Administrativo n' I 0/2026

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde dê ltabaianinha, Estado dê Sergipe, com
sede administrativa na Rua Benício Freire no 189, Centro, Cidade de ltabaiâninha/SE realizará licitaÉo na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma elffnÔrutcn, etrevés da plataforma LlctrANET.coM.BR, nos
teÍmos da Lei n"'14.133. de 2021, e dêmais legaslaÉo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1 .1. O objeto da pÍesente licitaÉo é a contrataÉo de empresas paÍa execuÉo das obras de
coNsrRuçÂo DE UMA uNroADe eÁsrcl oe saúoe - poRTE I - oBRAs REMANEScENTES, No
POVOADO JARDIM, trtUHtCípto DE tTABAIANINHA/SE, conforme condiçÕes, quantidades ê exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitaÉo será realizada em item único, cujo valor está estimado em R3 2.780.234,94 (dois milhÕes,

setecenlos e oitenta mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

2. DA PARncTPAçÂo Nl LrcrnçÃo
2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e íoÍmalmente pelas transaÉes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou poÍ seu representente, excluída a responsabilidade do pÍovedor do sistema ou do órgáo ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.2. E de responsabilidade do cadastÍado conferiÍ a exatidão dos seus dados cadastraas nos Sistemas
relacionados no itêm anterior e mant&los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela iníormaÉo,
devendo procêder, imediatamente, à corrêçáo ou à altêração dos registros tão logo identifiquê incorreÉo ou
aquelês se tornêm desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassiÍicaÉo no momento da
habilitaÉo.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microemprêsas e empresas de pequêno porte, artioo

16 da Lê 4 1in"1 aa dê )O) para o agricultor famlliar, o produlor rural pessoa física e para o
microempreendedorindividual.MEl,noslimitesprevistoSda@edoDecÍeto
no 8.538, de 2015.

2.5. Não podêrão disputar esta licitaÉo:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proreto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaÉo versar sobre sêrviços ou fomecimento dê bens a el€ relacionados;

2.5.3. êmprêsa, isoladamentê ou êm consorcio, responsável pela eleboragáo do projêto básico ou
do projeto exêcutivo, ou ampresa da qual o autor do projeto seia dirigente, gerente, controlador, acionista

CàÍnar. Nacional do irod6los da Lrcit çóês ê Contlros da Consuhom€.ÍEl da União
AtualizâÉo: meio2023
EdiLl Ínodêlo pale ConcorÍàicae - Loi no 14 13:l, d6 2O?l
Âprovsdo p.la S€cÍ€EÍi3 d. Ci.ltao o lnoviÉo-
ldântd.rL ü3u.1 Fle SecÍBt n (h G.stao c lnovâçâo
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PTCFEITURA I.IUNICIPAL DE TTABAIAÍ{IItHÀ

SECRETARTÂ T.IUNICIPAL DE SÂúDE DE ITABAHNII{HA

ou dêlentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto, rêsponsável técnico ou
subcontretado, quando a licilaçáo versar sobre serviços ou íornecimento de bens a ela necessários,

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se en@ntre, ao tempo da licitação, impossibalitada dê participar
da licitação em deconência de sanÉo que lhe foi imposta;

2.5.5. aquêle quê mantenha vínculo de natureza técnicâ, comêrcial, êconômica, financêira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadê contratante ou com agentê público que desempenhe
funÉo na licitaçáo ou atue na fiscâlizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou poÍ aÍinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 dê
dezembro de'1976, conmnendo êntrê si,

2.5.7. pessoa fisicâ ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) aíros anteriores à divulgação do edital, tênha sido
condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, poÍ êxplorâÉo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçóes análogas às de escÍavo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos vedados
pela legislaÉo trabalhista;

2.5.A. agente público do órgâo ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicâs rêunidas em consórcio;

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

2.5.11 . Náo podeÍá participaÍ, direla ou indiretamente, da licitaÉo ou da êxecuÉo do contrato agente
público do orgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes qu€ possam conÍigurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do *lrgo ou emprego, nos termos da legislaçáo que

disciplina a metéria, conformê @.
2.6. O impedimento de que trata o iteír' 2.5.4 seÍá tamlÉm aplicado ao licilante que alLle em substituiÉo
a outra pessoa, físicá ou JuÍÍdica, mm o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÉo
fraudulBnta da personalidade ju[ídica do licitante.

2.7. A cíitério da AdministraÉo e êxclusivamenlê a seu sêrviço, oâutordos projetos eaempresa a quê

sê reÍêrêm os itens2.5.2 e2.5.3 poderão participar no apoio das atividadês dê plene.iamento da contratação,
de êxecuÉo da licitação ou de gestão do contrato, dêsdê que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do óÍgâo ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mevno grupo econômico.

2.9. O disposlo nos itens 2.5.2 e 2.5.3 nâo impêde a licitaÉo ou a conlratêção de serviço que inclua como
encargo do contratado e elâboraÉo do prqeto básim e do projeto exeortivo, nas contrataÉês intêgradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execuÉo.

2.1O. Em licitações e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por oÍganismo Íinanceiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa Íísica ou jurídica que intêgÍe o rol
dê pêssoas sancionâdas por essas entidadês ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.1332021 .

t$ir

CáíÍr.r. Nscion.l d€ ilod.lo3 d. Liit çó.. . Coôf.b3 d. CoíErlóÍr.4.râl d. Urião
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Edit l modcb p.li ConcoÍaíEiâ - Lei n. 14 í 33, d€ 2021.
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2.11. A vedaÉo de que trata o item 2.5.8 estende-se a têrceiro que auxilie e conduÉo da contrataÉo na
qualidâde dê antegÍante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesenlante dê
empresa quê preste assessoria técnica.

3.1

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E OOS OOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da plataforma
licitanet.com. br, a proposta com o píeço, conforme o cÍitério (le julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abeÍtura da sessáo pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decla[ará, em campo próprio do sistêma, que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condi@s contidas no êditel e seus anêxos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na constituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos dê ajustamento dê conduta vigentes na data de sua enlrega em
definitivo e que cumpre plenamente os rêquisitos de habilitaÉo dêfinidos no instrumento convocâlório,

3.2.2. não emprega menor de 18 anos êm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de ap[endiz, nos teÍmos do artioo 7.,
»«lll. da stituiÇão

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçâdo, observando o disposto
nos rncr sos lll ê lVdoâ rt. 1o e no inctsal ll doârt. 5. da Constihr Federa

3.3. cumprê as exigênciâs de resêrve de ca.gos pâra pêssoa com dêÍiciência e para rêabilitado da
Previdôncia Social, previstas em lei e em outras normes especíÍicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar em câmpo pÍóprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no '14 133 de 2021

3.5. O fomecedor enquadrado como microempresa ou emprêsa de pêqueno porte dêvêrá declarar, aanda,
êm campo próprio do sistêma elêtrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3'da Lei
Comolêmentar no '123. de 2006, estando âpto a usufruir do tratamênlo favorêcido estabêlecido em sêus arts.
42 a 49, observado o disposto nos 1o ao 30 do n.' 14.133

3.6. A falsidade da dêclaraÉo de que trata os ilens 3.2 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanÇõês previstas
na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão rêtirar ou substituir a proposta, anterioÍmente inseridos no sistema. até a
abertura da sessão pública.

3.8. Nâo haverá ordem de classfic€çáo na etepa de apresenlaÉo da proposta e dos documentos de
habilitaÉo pelo licitantê, o que ocorrerá somente após os procêdimentos de abertura da sêssão pública e da
fase dê envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantês
convocados para apresentaÉo de propostas, após a fase dê envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a tuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu vâloÍ
final mínimo quando do cadastÍamento da proposta ê obêdeceÍá às seguintes regras:

CàÍn le N.cimal cb Mod€lrs d. Li:i!rÉ.s ê Conteb3 d. Conarlbri.€êràt da UrÍão
Atu.liz.Éo:ín io/2o23
Edit l ãlodob per. Con oÍ.âíEi. - L.ino 141«}, dá I2l.
Âprovado Fl! SrcÍot ú d. Goíáo. tnov.Éo
ldôíllid.dc vÉtlel F.L So.Íot íi. ô câ!Êáo. tnov.Éo
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SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE DE IÍABAIÀNttIHA

3.í0.'1. a aplicaÉo do intervalo mínimo de diferença dê vâlores ou de percênluais entrê os lances,
que incidirá lanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em Íelação ao lance que cobrir a mêlhor
oÍerta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respêitado o valoÍ Íinal mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de quê trata o subitêm acima.

3.1 '1. O velor final mínimo paÍametrizado no sistema poderá seÍ alterado p€lo fomecedor durante a Íase de
disputa, sendo vedado:

3.1 1.1. valor superioí a lance já registrado pelo fomecêdoÍ no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12. O valor final mínimo pârametrizado na Íorma do item 3.10 possuirá câráter sigiloso para os demais
Íornecedorês ê para o órgão ou entidâde promotora da licitaÉo, podêndo ser disponibilizado estrita e
permanentementê eos óÍgãos de controle extêrno e intêmo.

3.13. Caberá ao licitante intel'essado em participar da licitaÉo acompanhar as operaçÕes no sistema
eletrÔnico durante o processo lacitatoíio e se responsabilizar pelo ônus decorrênte da perda de negócios diante
da inobserváncia de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua des@nexâo.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamênte ao provedor do sistema qualquêr acontecimento que
possa compÍometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHII'ENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá envier sua proposta mediante o preenchimento, no sastema elêtrônico, dos
seguintes campos:

4.1 .1 . Menor preÇo por lote

4.2. Todas as espêcificâções do objeto contidas na proposta vincutam o lacitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenctários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exeqJÉo do
objeto.

4.4. os preços ofeÍtados, tanto na proposla inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteraÉo, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tribúário da empresa implicar o recolhimento dê tributos em peÍcentuais variáveis, a
cotação adequada será a que mrrespondê à média dos eÍelavos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilhâ, no pagamento serão retidos na fonte
os pêrcentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tÍibutária prevista na lêgislaÇão aplicável, inclusive
a Taxa Administretiva Municipal de í,5% (um vírgula cinco por cênto), prevista na Lei Complementar
Municipal no 963, de 09 de dezêmbÍo de 2016.

4.8. No ato do pagamento tamtÉm será fêita a retenÉo do lmposto de Rênda, conformê Decreto
Municipal no 41412022, disponível do Portal da Transparência.

itu
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4.9. Na presênle licitaçâo, a Microêmpresa e a Empresa de Pequeno Porle podêrão se beneÍiciar do

regime de tributaÉo pelo Simples Nacional.

4.10. A apÍesentaÉo das propostas implica obrigatoÍiedade do crmprimento das disposiçóes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Têrmo de Referência, assumindo o proponentê o

compromisso de executar o objeto licitado nos sêus teÍmos, bem como dê fomecer os materiais,

equipamentos, feÍíamentas e úensílios nêcessários, em quantidades e qualidadês adequadas à perfeita

execução cordratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.

4.11. O prazo de validade da proposta náo será inferioÍ a 60 (sêssenta) dias, a contaÍ da data dê sua
apresentaÉo.

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataÉês públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pêla AdministraÉo por parte dos contratados pode
enseiar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o dêvido processo legal, gerar as
seguintes cons€quências: assinatura de prazo para a adoÉo das mêdidas necessárias ao exato cumpÍimento
da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constiturcão; ou condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso vôÍificada a oconência de
supeíeturamento por sob,rêpreço na execuÉo do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORIIIULAçÃO DE LANCES

5.'1. A abêrtura da presenle licitação dar-se-á automaticamenle em sessão públicâ, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes podeÍão retirar ou sub§ituir a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando Íor o
caso, antêriormente inseridos no sislema, até a abertura da sêssão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enlre o Agente de ContrataÉo e
os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes devêrão encáminhar lânces exclusivamênte por meio de
sistema elêtrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimênto ê do velor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser oÍsrtado pelo valoí unitário.

5.6. Os licitantes poderâo oÍerecer lances sucêssivos, obseNando o hoÍário fixado para aberluÍa da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente podeÍá oferecer lance de valor inÍêrior eo último por ele ofeÍtado ê registrado pelo
sistema.

5.8. O intêrvalo mínimo de diferença de valorês ou percentuais entre os lancês, que incidirá tanto em
relaÉo aos lances intermediários quanto em relação à proposla que cobrir a melhor oferta deverá sêÍ de RS

100,00 (cem reais).

5.9. O licitantê poderá, uma única vez, excluir seu último lancê oÍêrtado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipólêse de lancê inconsistente ou inexequível.

5.10. O procêdimento s€guirá de acordo com o modo dê disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado paÍa o envio de lances na licitação o modo de disputa 'aberto', os licitantes
apresentarâo lancês públicos e sucessivos, com proÍrogBções.

{du
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5.'11.1. A etapa de lances da sessão públicâ terá duraÉo de dêz minutos e, após isso, será
proÍrogeda automaticamente pelo sistema quando houvêr lance ofertado nos últimos dois minulos do
período de duraÉo da sessáo pública.

5.11.2. A prorrogaÉo automática da etapa de lancês, de que trata o subitem anterioÍ, será de dois

minutos e oconerá sucessivamentê sempre que houver lances enviados nesse período de proÍrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Náo havendo novos lances na forma estabelêcida nos itens anteriores, a sessão pública

enceíTar-sê.á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

class,ficaÉo.

5.11.4. DeÍinida â melhor proposta, se a diferença em relação à prorcsta classiÍlcada em segundo
lugêr for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de clntratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deíiniÉo das demais colocaÉes.

5.1'1.5. Após o reinício pÍevisto no item $pra, os licitantes serâo convocados para apresentar lances

intêrmediários.

5.12. Caso seja adotado para o ênvio de lances na licitação o modo de disputa'abeíto e techâdo', os
licitantes apresentarão lancês públicos ê sucessivos, com lance final e Íechâdo.

5.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minúos. Após esse prazo,

o sistema encáminhará aviso de fechamento iminentê dos lances, após o que lransconerá o período de

até dez minutos, aleatoriamenle deteÍminado, findo o qual será automatic€mente encêÍada a recepÉo
de lances.

5.12.2. Encenado o prazo previsto no subitem anterior, o sislema abrirá opoÍtunidadê para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços até 10% (dez por cento) supêriores àquêla,
possam ofêrtar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seÍá siglloso até o êncêÍramento
deste prazo

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, podeÍáo os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordêm de classificaÉo, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinm minutos, o qual sêrá sigiloso até o encêrramento deste pÍazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anterioÍes, o sistema ordenará e divulgará
os lancês segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçáo o modo de disputa "fechado e aberto", podêrão
participaÍ da etapa aberta somente os licitantês que apresêntarêm a proposta de menor preÇo e os das
propostas eté 1oo/o (dez por cênto) supêriores/infeÍiorês àquela, em que os licitantes apresentaráo lancês
públicos e sucessivos, até o encenamento da sessáo ê eventuais proÍrogações.

5.13.1. Náo havendo pelo mênos 3 (três) propostas nas condiçõês definidas no item 5.13, poderão

os licilantes que apres€ntaÍam as lrês melhores propostas. considêradas as empêtadas, oferêcêr novos
lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessáo públicÍl teÍá duraÉo de dez minulos ê, após isso, sêrá
prorrogada autonaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraÉo da sessão pública

itu

Página 8119
CârÍleÍe Necionâl d. irodclo! dc Li:itsçó.3 . ContrD. d. CoÍierhoÉ46íel d. Udâo
At!eli.e!áo: Íneao2023
Editalímd€lo per8 ConcoÍüEie - Lein' 14133. d.2021
Âpíovado pola S..,!t nâ d. GcG*ào . lnov.Éo.
ldontÉâ.L ülual p.la SlcÍataÍia .b Gcaúo a lnovaÉo



ESTADO DE SÊRGIPE
PREFEITURÁ .,IUNICIPAL DE TTABAIANII.HA

SECRETARIA HU ICIPAI. DE SÂúDE DE TTABÂIANINHÂ

5.13.3. A pÍonogaÉo automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anlêrior, será de dois
minutos ê ocoÍTerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaÉo,
inclusive no caso de lancês inteÍmediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

êncerrar-se-á automaticamente, ê o sistêma ordenará e divulgârá os lances coníorme a ordem íinal de

classificação.

5.13.5. DeÍinida a melhor proposta, se a diíerença em relaÉo à proposta classmcada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da dispula aberta, para a deflniÉo das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados paÍa apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos êstabêlecidos nos subatêns anteraores, o sistemâ ordenará e divulgaÍá os

lances segundo a ordem cÍescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foÍ recebido e

registrado em primêiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, êm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idêntmcação do licitante.

5.'17 . No cêso de dêsconexão com o Agenle de Contrataçâo, no decoÍrer da etapa competitiva da licitaÉo,
o sistêma elêtrônico poderá permaneceÍ acessível aos licilantes paÍa a ÍecepÉo dos lances.

5.18. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Agênte de ContrataÉo persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro
horas da coÍnunicâÉo do fato pelo Agente de ContrataÉo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relaÉo a itens não exclusivos para participaÉo de micÍoempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáica, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própÍia as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior poíe, assim como das demais classificadas, paÍa o fim de aplicar-se o disposto nos q!!a
44 e 45 da Lei Comolementar no 123. dê 2006, rêgulamentada pelo Dêcreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condigÕes, as pÍopostas dê microempresas ê êmpresas de pequêno porte que se
encontrarem na íaixa de até 10oÁ (dez porcento) acima da melhor proposta sêrão consideradas empatadas
com a primêira colocada.

5.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últama

ofeÍta para desempate, obrigatoriamente em valor infeÍior ao da primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicâÉo automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresê ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada desisla ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micÍoempresa e emprêsa de
pequeno portê quê sê êncontrem naquêle intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classificâção,
para o exercício do mesmo direito, no pÍazo estabelecido no subitem anteÍior
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5.20.4. No caso de equivalência dos valorês apresentados pelas microêmpresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anleriores, será realizado
sorleio entre elas paÍa que se idêntfique aquela que pfimeiro poderá apresentaÍ mêlhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre pÍopostas iguaas (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fêchada do modo de disputa aberto e Íechado.

5.21 1. Havendo eventual empete entrê propostas ou lances, o critério de desempatê será aquele
píevisto no art. 60 da Lei no 14.133. de 202í , nêsta ordem

5.21.1.1. disputa Íinal, hapótese em que os licitantes empatados podêrâo apresentar nova proposta em
alo continuo à classificaÉo;

5.21.'1.2. avaliaçâo do dêsempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
píeÍêrencialmentê ser utilizados registros cedastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obÍigaçôês previstos nêsta Lêi;

5.21.1.3. desenvolvimênto pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambienlê
de trabalho, conforme rêgulamento,

5.21 .'1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgâos
de controlê.

5.21.2. Persistindo o empate, sêrá essegurada preÍerência, sucêssivamente, aos bens ê serviços
produzidos ou prestedos por:

5.21.2.1. empresas estabêlecidas no território do Estado ou do Distrito Fedêral do órgâo ou entidade
da Administraçâo PÚblica estadual ou distrilel licitantê ou, no caso dê licitação realizada por óÍgão ou
êntidade de Municipio, no território do Estâdo em que êste se localize;

5.2'l .2.2. emprcsas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam êm pesquisê e no desenvolvimento de tecrologia no país;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a êtâpa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pÍoposta do primerro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataÉo, o Agente
de contrataçáo poderá negociaí condiçôes mais vantajosas, após de{inido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociâÉo poderá ser feita com os demais licitantês, segundo a ordem dê classiÍicaÉo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mêsmo após a negociaÉo, for desclassificâdo em
razão de sua proposta pêrmanecer acime do preço máximo definido pêla Administração.

5.22.2. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais
licitantes.

5.22.3. O rêsultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo Iicitatório.

5.22.4. O Agente de Contralaçáo solicitará ao licilante mais benr classificado quê, no prazo de VINTE
E QUATRO HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofêrtado aÉs a negociaÉo realizada,
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complemêntares, quando necêssários à confirmêçáo
daqueles exigidos neste Edital ê já apresentados.

5.22.5. É facultado ao Agente de Contrataçáo pÍonogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÉo
fundamêntada feita no chat pelo licitante, anles de findo o prazo.

5.23. Após a negociaÉo do preço, o Agente de ContrataÉo inaciará a Íase de aceitaÉo e julgamento da
proposta.

s24 Do Dareito de Preferência
5.24.1 . Na forma do art. 17 da Lei Municipal n' 1 .O82n021 , será concedida prioridade de conlrataçáo
de microempresas e emprêsas dê pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limate dê 10%
(dez por cento) do melhor prêço válado, nos seguintes termos:

5.24.1.1. Quando as oÍertas apresentadas pelas micÍoempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou ate 10% (dez poÍ cênto) superiores ao menor preço

após a aplicaÉo de benefício geral;

5.24.'l .2. A ordem de prioridadê seÍá estabelecida, primeiramente, em funçáo das empresas locais, em
não havendo empresas locais nessa condiÉo, passar-se-á, então, às empÍesas Íegtonats,

5.24.1.3. A micÍoemprêsa ou a êmpresa dê pequeno porte sêdiada local, primeiramente, ou
rêgionalmente, êm momento posterior, em caso de não haver êmpresa local, melhor classificada
podêrá apresentar proposta de preço inferior àquela considêrada vencedora da elapa de disputa da
licitaÉo, situaÇáo em quê, posteriormente, poderá vir a ser adjudicedo o objeto em seu Íavor;

5.24.1.4. Na hipótese da não aceatação da micÍoempresa ou da empresa de pequeno porte sediada
locêl o regionalmente com base no subitem anteÍior, em razão de desintêresse ou ausência à sessáo,
seÍão convocâdas as rêmanêscenles que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situaÉo
do subitem 5.24.1, na ordem clâssiÍicatóraa, para o exercício do mesmo direito,

5.24.'1.5. No caso dê equivalêncaa dos valores apresenlados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sêdiadas local ou regionalmente, sêÍá ptiotizada a preÍeÍência às empresas locais, na
forma do subitem 5.24. L2.

5.24.2. A aplicaÉo do benefício previslo no item 9.6 e do percentual da preíerêncaa a ser utilizado,
limitado a 11o/o (dez por cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 30, da Lei
Complemenlar no í23, de 2006, sempre que as condiçôes adoladas divêrgirem do já previso na lei no

1.082t2021 .

5.24.3. Para efêito da Lei n' 1 .08212021 , considera-se:

5.24.3. í . Âmbilo local - sede e limites geográficos deste Municípioi

5.24.3.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos ê demais, através das micÍonêgiôes, conforme
deÍinido pelo lnstituto Brasileiro de Geograria e Estatística - IBGE e assim considêrados,
êspêcificamente: Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pedrinhas, Riacháo do Dantas, Santa Luzia do ltanhy,
Tobias Baneto, Tomar do Gerú ê Umbaúba.

6. DA FASE DE JULGAT'ENTO

6.1. Encêrrada a etapa dê negociação, o Agente de contratação veriíic€rá s6 o licitante provisoriamente
classificâdo em primeiro lugar atênde às condiçôes de participação no cêrtame, conforme previsto no art. 14

is,
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da Lêi n" 14.13312021, lêgislaÉo coÍrêlata e no itêm 2.5 do edital, especialmênte quanto à existência de
sanção que impeça a participaÇão no cêrtame ou a futura contrataÉo, mediante a consulta aos seguintês
câdastros:

6.1 .1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos://www.oortaltransoarência.oov.br/sancoês/ceis), e

6.1 .3. CadastÍo Nacional de Empíesas Punidas - CNEP, mantido pela ContÍoladoria-Geral da Uniáo
(httos://www. oortaltransoarência.aov. br/sancoes/cnep).

6,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanto ê também de seu sócio
ma,oritário, poÍ força da vedaÉo de que trata o @.
6.3. Caso conste na Consulta dê Situaçáo do lacitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiÍetas,
o Agente de Contrataçáo diligenciará para veriÍicaÍ se houve Íraude por parte das empÍesas apontadas no
Relatório dê Oconências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caouo

6.3.'1. A tentativa de burla será verificêda poÍ meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 32018. art. 29. §'lo).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo previamente a uma eventual desclassiÍicação.
lN n" 3/20'18

6.3.3. Constatada a existência dê sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiÉo
dê participação.

6.4. Na hipótêse de inversáo das fases de habiliteçáo e.iulgamerúo, caso atendidas as condiçÕes de
pârticipação, será iniciêdo o procedimênto de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tênha se utilizado de algum tratamento
favorêcido às ME/EPP§, o Agente de ContrataÉo veriÍicará se faz ius ao benefício, em conformidade com o
item 3.5 deste edital.

6.6. Verificadas as condiçôes de participaÉo e de utilizaÉo do tratamento favoíêcido, o Agentê de

ContrataÉo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado para mntrataÉo neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setêmbro dê 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencêdora que:

6.7 1 contiver vícios rnsanáveis;

6.7.2. não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no TeÍmo de Referência;

6.7.3. aprêsentar prêços inêxêquíveis ou permanecerem acima do preço máxamo definido para a
contrataÉo;

6.7.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla AdministraÉo,

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. Em contrataÉo de sêrviços de engênhâria, além das disposições acima, a análise de exequabilidade
e sobÍepreço consideÍará o seguinte: \ /x
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6.8.1. No caso de serviços de engenharia, serâo consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inÍêriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valoÍ orçado pela Administração,
independentômente do regime de execugão.

6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja pÍoposta ÍoÍ inferior a 85oÁ (oitenta

e clnco por cento) do valor oÍçado pela Administraçáo, equivalente à diferênça entre este último e o valoÍ
da proposta, sem pÍejuÍzo das demais garantias exigívêis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necêssidade de
esclarecimentos complemêntares, podêrão ser efetuadas diligências, para que a emprêsa comprove a
exequibilidadê da proposta.

6.10. Caso o custo global êstimado do obreto lacitâdo tenha sido decomposto em seus respeclivos cuslos
unitários por meio dê Plânilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela AdministraÉo, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha poí'ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acêitaÉo da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresenlar
à AdministraÉo, poÍ meio eletrônico, via plataíorma licitanet, as planilhas com indicação dos quantatatavos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela AdministraÉo, bem coíno com detalhamento
das Bonificaçóes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), mm os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencêdora, conforme ANEXO lV.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constiluem motivo para a dêsclassificaÉo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pêlo Íomecedor, no prazo indicado pelo sisteÍna, desde que não haia majoraÉo
do pÍeço e que se comprove quê este é o bastanle para arcar com todos os cuslos da conlrataÉoi

6.11.1. O ajuste de que trata este disposilivo se limita a sanar êíros ou falhas que náo allerem a
subslância das propostas;

6.11.2. Considera-se eno no prêenchimento da planilha passível de coneÉo a indic€ção de
recolhamento de ,mpostos e contribuiÉes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regimê.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá seÍ
colhida â maniíestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.í3. Caso o Termo de Referênciâ êxüa a apÍesentâçáo de amostra, o licitante classificâdo em primêiro
lugar dêverá apresentá-la, sob pena dê não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, s€rá divulgado o local e hoíário dô realizaÉo do procedimento
para a avaliaÉo das amostras, cuja pÍesença será faorltada a todos os intôrêssados, incluindo os demais
licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações seÍão divulgêdos poÍ meio dê mênsagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amoslra ou ocoÍrer atraso na êntrega, sem iustmcativa aceita pelo
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostÍa fora das espêcificaçôes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusâda.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primêiro classificádo não for(êm) aceila(s), o Agentê de
ContrataÉo analisará a aceitabilidade dâ proposta ou lance ofeÍtado pelo sêgundo classificado. Seguir-se{
com a verificação da(s) âmostra(s) ê, assim, sucêssivamentê, até a veÍificegâo de uma quê atendâ às
êspêcificaçÕes constantes no Termo dê Rêferência

&
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7. DA FASE DE HABILITAçÂO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Rêferência, nêcessários ê súiciêntes para demonstraÍ a
capacidade do licitante de Íealizar o ob.ieto da licitaÉo, seÍão exigidos para Íins de hab,litação, nos lermos
dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2O2'l .

7 .1.1. A documentaÉo exigida para fins de habilitaÉo jurídicâ. Íiscal, social e trabalhista e
econÔmico-financeira, seÍá enviada por meio do sistema eletrÔnico LICITANET.COM.BR, em formato digital,
somenle em momento posterior ao iulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
no prazo de DUAS HORAS.

7.1.2. É facultado ao Agente de Contratação proÍogaí o prazo êstabelecido no subitem anterior, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pêlo licitante, antes de findo o prezo.

7 .2. Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitaÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduÉo
livre.

7.2.1 . Na hipótese dê o licitânte vêncêdor ser êmprêsa estrangeira que não Íuncionê no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata dê rêgistro dê prêços, os documentos exigidos para a habilitaçáo
serão traduzidos por tradutor juramêntado no Pais ê apostilados nos lermos do disposto no DecÍeto no

8.660. dê 29 de ianeiro dê 2016, ou dê outro que vênha a substiluí-lo, ou consulaÍizados pelos respectivos
consulados ou êmbaixadas.

7.3. Quando permitida a participaçáo de consórcao de empresas, a habilitaÉo técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para êferto de habalitação
êconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valorês de cada consorciâdo.

7.4. Será verifacado se o licitante apÍesentou declaraÉo de que atende aos requisitos de habilitaÉo, e o
declarante responderá pela vêracidade das iníormações prestadas, na forma da lei (art 63, L da Lei no

14j33/2021

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÉo de que
cumpre as êxigâncias de reserua de cargos para pessoa com dêficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em oulras normas especíÍicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declâraÉo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados
na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas iníralegais, nas convençôes coletavas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigenles na dala de entrega das propostas.

7.7 . Considerendo que na pÍesente contrataÉo a avaliaÉo prévia do local de execuÉo é imprescjndível
para o conhêcimênto plêno das condiçôes e peculiaridedes do objeto a sercontratado, o licitante deve atestar,
que conhêce o local e as condiçôês de realazaçáo do serviço, assegurado a ele o direito de realizaÉo de
vistoria pÍévia.

7 .7 .1. Caso o licitante opte por não realizaÍ vistoria, podêrá apresentar declaração Íormâl assinada
pelo seu responsável técn'co acerca do conhecimento plêno das mndições e peculiaradades da
contrataÉo.

7.7.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Refêrência somênle
seÍâo exigidos, em qualquer cllso, em momenlo posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado

D-
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7 .8. Após a êntrega dos dooJmentos para habilitaÉo, não será permitida a substituiÉo ou a aprêsentaçáo
de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (L.ei'14.133121. an. U, e lN 7312022, art. 39, §4o):

7.8.1. complementaçáo de informaÉês acêrca dos documentos iá apresentados pelos licitantês ê
desdê que necêssária paÍa aguraÍ fatos êxistêntês à época da abertura do certame, e

7.4.2. atualização de documêntos oJja validade tenha expiredo após a data de recebimento das
propostas;

7.9. Na análise dos documentos de habililação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,
que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão Íundamentada,
Íêgistrada em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação e classiÍicação.

7.10. Na hipótêsê de o licitante não atender às exigências para habilitaÉo, o Agente de Contrataçáo
examinará a proposta subsequente e assim sucessivâmenle, na ordem de classificaÉo, até a apuraÉo de
uma proposta que atenda ao prêsente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.1.

7 .11. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo do licitantê cula
proposta atenda ao edital de licitaÉo, após concluídos os pÍocedimentos de que trata o subilem antêrior.

7.12. A comprovaÉo dê regularidadê fiscal e trabâlhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratâÉo, e nâo como condiÉo para participação na licitaÉo
(art. 4' do Decreto n" 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposiçáo de recurso referenle ao.iulgamento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitaÉo dê
licatantes, à anulaçáo ou revogaÉo da licitaÉo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, crntados da data de intimaÉo ou dê lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÉo ou
inabilitaÉo do licitante:

8.3.1. a intenÉo de re@rrer deverá ser manifestada imedietamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a maniíêstação da intençáo de recorrer náo será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentaÉo das razões recursais sêrá iniciado na data de intimaÉo ou de
lavratura da ata de habilitaÉo ou inabilitação,

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivêr editado o ato ou proíerido a decisão recorrida. a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (lrês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar Íecurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua dêcisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não sêrão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentaçáo de conlraÍrazÕes ao reorrso p€los demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaÉo pessoalou dâ divulgaÉo da inlerposiÉo do recurso, assegurada a vista
imêdiata dos êlemêntos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido dê reconsideraçáo terâo efeilo suspensivo do alo ou da dêcasáo recorridâ até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competenle
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8.9. O acolhimento do rêcurso invalida tâo somênte os atos insuscetívêis de epÍoveitamsnto.

8.10. Os autos do processo permaneceÉo com vista franqueada aos irileressados no sítio eletrônico:

httos: //itabaianinha.se.oov. br/oortaltransparencia/?servico=cidadao/oublicacaolicitacao e
www, licitanet.com. br.

9. DAS INFRAçÔES ADTIINISTRATIVAS E SANçÔES

9.1 . Comete infraÉo administrativa, nos têrmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entreger a documentaçáo exigida paÍa o cêrtame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente d€ ContrataÉo duÍante o certame;

9.'l .2. Salvo em deconência de fato supeÍveniente devidamente justificado, não mantivêr a proposta

êm especial quendo:

9.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao úttimo lance ofertado ou após a negociaçáo;

9.1.2.2. rêcusar-sê a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9. 1 .2.3. pedir paÍa ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apresenlar amostra; ou

9.1 .2.5. apresêntar proposta ou amostra em desacordo com as especificarÉes do edital;

9.1 .3. não celêbrar o contreto ou não entregar a documontação êxigida para a contrataçáo, quando

convocado dêntro do prezo dê validade de sua proposta;

9.1 .3. 1 . rêcusar-se, sem justificative, a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou a aceitar
ou retiraÍ o inslrumento equivalente no prazo êstabêlêcido pela Adminisfação;

9.1.4. apresentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaraçáo
falsa durantê a licitaÉo

9.1.5. fraudar a licitaÉo

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente e eno no julgamento;

9.'1 .6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada,

9.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a fruslÍar os objetivos da licitaÇão

9. 1.8. pratacar ato lesivo previsto no All]flertglGllaqE !q2q!3.
9.2. Com fulcÍo na Lei no 14.133. de 2021 , a AdminislraÉo poderá, g€rantida a previâ defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatáÍios as sêguintês s:lnçõ€s, sem píêjuízo das responsabilidâdês cavil e criminal:

9.2.1. advertência,

9.2.2. multa;

9.2.3. impêdimento de licitar e contratar; e
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9.2.4. declaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar, enquanto perdurarem os molivos
deteíminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicaÉo das sanÉes serão considerados:

9.3.1. e nalureza ê a gravidade da inÍraçáo cometide.

9.3.2. as peculiaÍidades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantês ou atenuantes;

9.3.4. os danos que delâ provieÍem para a AdministraÉo Públicâ;

9.3.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridede, @nforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em pêrcêntual de 0,5% a 30% incidente sobre o valoÍ do contrato licitado,
recolhida Íro prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, a contar da comunicáçáo oficial.

9.4.1. Para as iníragões previstas nos itens 9.1.l, 9.1.2 ê 9.1.3, a multa será de 0,5% a 30% do valor
do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 9.'l.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 10olo a
30oÁ do valor do contrato licitado.

9.5. As sançÕes de advertência, impedimênto de licitar ê contratar e declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicaÉo da sanÉo dê multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úters, contado da data de sua intimaÉo

9.7. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplic€da ao responsávêl em decorÍência das
infragõos administrativas rêlacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando nâo se justificar a imposiÉo de
pênalidadê mais grave, e impedirá o responsável de licitar e mntratar no âmbito da AdministraÉo Pública
direta e indireta do ente Íêdêrativo a qual pertenceÍ o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaraçáo dê inidonêidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das anÍraçÕes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas

infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquêm a imposiÉo de penalidâde
mais grave quê a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraÉo observârá o prazo previsto no
ârt. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

9.9. A rêcusa injustificeda do edjudicâtário em assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumênto equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento totalda obrigaÉo assumida e o suieitará às penalidades e à imêdiata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotora da licitaÉo, nos termos do q!Lfl§...1V[_Og

INSEGES/MEno73 de 2022

9.10. A apuraÉo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar ê contratar e de
declaração de inidonêidade para licitâr ou contrâtaÍ demandará a instauração de processo de
rêsponsabilizâçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais sêrvidores estáveis, quê
avaliará fatos e circunstâncias conhêcidos e intimará o licilante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. §_
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis dâ aplicaÉo das sançoes de advertênciê, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à aúoridade que tiver
proferido a decisáo recorÍida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaçáo à autoridadê superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias útêis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Cabêrá a epresênlaÉo de pedido de Íêconsaderação da aplicaÉo da sanÉo dê declaraÉo de
inidonêidade para licitar ou @ntratar no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data da intimaÉo, ê

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, conlado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de ÍêconsideraÉo terão êfeito suspensivo do ato ou da decisfu recorrida âté
que sobrevênha decisáo flnal da autoridadê competênte.

9.14. A aplicação das sançóes previstas neste êdital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral dos danos câusados.

í0. OA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITIENTO

10.1. Quâlquer pêssoa é parle lêgítima para impugnar estê Editâl por inegularidade na aplicaçâo da tgld
14 1?a dc ?O21 devêndo protocolar o pêdido alé 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

10.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no pÍazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último die util anterior à deta da abeÍtura do cêrtame.

10.3. A impugnaÉo e o pêdido dê esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic€:
www. licilanet. com. br.

10.4. As impugnaçÕes e pêdidos de esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcaonal e devêrá ser motivada pelo

agente de contrataÉo, nos aúos do píocesso de licitação.

10.6. Acolhida a impugnaÉo, sêrá definida e publicêda nova data para a realizaÉo do certame

't1. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

11.'1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que lmpeça a realizaÉo do

cerlame na data marcada, a sêssáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente êstabelecido, desde quê não haja comunicaÉo em contrário, pelo Agente
dê ContrataÉo/ Comissão.

11.3. Todas as reÍêrêncaas de tempo no Edital, no aviso e durante a sêssão pública observarão o horário
de Brâsília - DF.

11 .4. A homologaçáo do resuttado dêsta licitaÉo náo implicará direito à contrataçáo.

11.5. As normas disciplanadoras da licitaÉo serão sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da asonomia,

a finalidadê ê a sêgurânça da contrataÉo.
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1 1 .6. Os licitantes assumem todos os cristos de prêparaÉo e apÍesentaÉo de suas propostas e a
AdministraÉo náo será, em nenhum c€lso, responsável poÍ esses custos, independentemente da conduÉo
ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelêcidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só sê iniciam e vencem os prazos em dias de êxpediente na AdministraÉo.

11.8. O desatendimento de exigêncaas formaas não essenciais náo importará o afastamento do licitante,
desde que sêia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

11.9. Em cêso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõêm o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital ê seus anexos estão disponiveis, na íntegÍa, no Portal Nacional de Contrataçõês Públicas
(PNCP) endereço eletrÔnrco www.pncp.qov.bre

https://itabaianinha.se.gov. brloortaltransoarencia/?servico=cidadao/oublicacaolicitacao e
www. licitanet.com. br.

1 'l .1 L lntegram este Edital, para lodos os fins e efeitos, os sôguinles anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.11.1.1. Apéndice do Anexo I - Estudo Técnico Prêliminar, Matriz de Risco ê DFD.

11.11.2. ANEXO ll - Memoraal DescÍitivo

11.1 1.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

11 .11 .4. ANEXO lV - Planilhas.

11.11.5. ANEXO V- Outros anexos

Itabaianinha (SE), 16 de abÍil de 2026

REGINAL A SILVEIRA
Agente de ContrataÉo

CômaÍe Nâcjonel d. l\ilocblo€ da Lirt É€ 6 Conrr.to3 (b Coí'ãrbn €..81 dc Uniáo
Atr.Iza!âo: mâiof2ü23
Edit lílodelo psrâ Concorrárci. - Loin0 lit 1Í1, dê 202í
Âpíovado polâ S€cÍatana dê Ci.do ê lnov.Éo.
ldlnlid.d. üsralp.li S..Í.t ÍÉ & Gc.rao ê lnov.Éo
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